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Vereador Ana Lúcia Menezes Santos 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITU RAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ PAULO DIAS DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal 
ITURAMA/ MG 
REF. INDICAÇÃO N° CM 57/2018 

A Secretaria para oficiar e arquivar. 

Sala dasessões, 

:d̂ent;dãorna--77"'" 

A Vereadora que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a 
Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de reiterar a indicação n° CM 
111/2017 no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito Municipal, a aquisição de 
veículo, adaptado (com elevador ou rebaixamento de eixo traseiro), com 
capacidade mínima de 10 passageiros (incluindo espaço para no mínimo 01 
cadeirante), mais assento para o motorista, para o transporte da pessoa com 
deficiência que faz tratamento de hemodiálise, de nossa cidade e região. 

JUSTIFICATIVA 

A hemodiálise é uni tratamento que consiste na remoção do 
líquido e substâncias tóxicas do sangue como se fosse um rim artificial. É o 
processo de filtragem e depuração de substâncias indesejáveis do sangue. 
Esse carro é para atender exclusivamente o pessoal [que faz hemodiálise] e o 
nosso objetivo é proporcionar melhorias no atendimento a esses pacientes, visto 
que, quando terminam o tratamento ao longo do dia,saem muito fracos e na 
maioria são pessoas extremamente debilitadas". 

Iturama/MG, 15 de Fevereiro de 2018. 
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